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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N" 10/2021-L, DE 25 DE
JANEIRO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR ROGÉRIOJEAN DASILVA

S
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A presente iniciativa, cujo objetivo é dos mais g

simples - muito embora seu alcance e significado sejam bastante expressivos

que é inserir, no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São

Roque, a"Semana da Enfermagem", realizada anualmente na semana do dia 12 i|
a 20 de maio, e o "Dia do Profissional de Enfermagem", realizado anualmente no |s>
dia 12 de maio. i|
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n o

Nesta última data é celebrado o Dia Internacional |J
^ c

do Enfermeiro, com o objetivo de homenagear esses profissionais tão dedicados

a cuidar da saúde humana. A data em questão foi escolhida por causa do

nascimento de Florence Nightingale, uma enfermeira britânica que modernizou os

métodos de cuidado de feridos em combate quando serviu como administradora ||
de enfermeira durante a guerra da Crimeia, e ãjndou posteriormente a primeira

escola de enfermagem em Londres no ano de 1860. No Brasil, o Decreto 2.956 Sl
de 1938, institui oficialmente do Dia do Enfermeiro em âmbito nacional.
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Q.ITambém é homenageada nesse dia outra mulher ||
que se destacou na profissão: Ana Nérí, uma brasileira que serviu |:g
incansavelmente como enfemieira voluntária nos hospitais militares estabelecidos 1*1
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durante a guerra do Paraguai. Sua morte ocorreu no dia 20 de maio de 1880, por |
isso, no Brasil, vários municípios realizam a Semana da Enfermagem entre os
dias 12 e20 de maio, homenageando, assim, adata de nascimento de Florence |>|
Nightingale e o dia do falecimento de Ana Néri, respectivamente.

*3.Diante desse grave cenário de pandemía de ||
Covid-19, em que estes profissionais estão na linha de fi'ente para salvar vidas, la
nada mais justo que agradecer e reconhecer o compromisso, a humanização e a il>

O O

dedicação no exercício de suas funções. 1.2
Ui.|

Isso posto, ROGÉRIO JEAN DA SILVA, por 8
intermédio do Protocolo n® CETSR 25/01/2021 -10:20 852/2021, de 25 de janeiro S
de 2021, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLON°CETSR 25/01/2021 • 10:20 552/2021/tap
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PROJETO DE LEI N» 10/2021
De 25de janeiro de 2021. g
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Z

Insere, no Calendário Oficial de Eventos da ^
Estância Turistíca de São Roque, a "Semana
da Enfermagem" e o "Dia do Profissional de
Enfermagem".

o Prefeito Municipal da Estância Turística de São
Roque,

o ®
^ o

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a |.|
seguinte Lei:
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Art. 1^ Fica inserida, no Calendário Oficial de
Eventos da Estância Turística de São Roque, a "Semana da Enfermagem", ii
realizada, anualmente, na semana do dia 12 a 20 de maio. g|

Art. 2° Fica inserido, no Calendário Oficial de li
Eventos da Estância Turística de São Roque, o "Dia do Profissional de
Enfermagem", realizado, anualmente, no dia 12 de maio.

Art. 3® A inclusão dos referidos eventos, no f |
Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque, não vincula o |
Poder Executivo à organização dos mesmos, ficando a critério dos interessados
sua realização.

Art. 4® As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, ^
suplementada se necessário. |
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Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua ||
publicação.
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Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Freitas", |
25 de janeiro de 2021. £

ROGÉRIO JEAN DA SILVA
(CABO JEAN)

Vereador

PROTOCOLON"CETSR 25/01/2021 -10:20 8S2/2021/fep
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PARECER 029/2021

Parecer ao Projeto de Lei n.° 010/2021, de 25 de
janeiro de 2021, de autoria do N. Vereador
Rogério Jean da Silva, o qual Insere, no
Calendário Oficial de Eventos da Estância
Turística de São Roque, a "Semana da
Enfermagem" e o "Dia do Profissional de
Enfermagem".

O Projeto de Lei n.° 010-L, de 25 de janeiro de 2021,

de autoria do Nobre Vereador Rogério Jean da Silva, visa inserir no Calendário

Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque, a "Semana da

Enfermagem", realizada anualmente na semana do dia 12 a 20 de maio, e o "Dia

do Profissional de Enfermagem", realizado anualmente no dia 12 de maio.

Justifica a mensagem do projeto que, nesta última

data é celebrado o Dia Internacional do Enfermeiro, com o objetivo de

homenagear esses profissionais tão dedicados a cuidar da saúde humana. A data

em questão foi escolhida por causa do nascimento de Florence Nightingale, uma

enfermeira britânica que modernizou os métodos de cuidado de feridos em

combate quando serviu como administradora de enfermeira durante a guerra da

Crimeia, e ílindou posteriormente a primeira escola de enfermagem em Londres

no ano de 1860. No Brasil, o Decreto 2.956 de 1938, institui oficialmente do Dia

do Enfermeiro em âmbito nacional.
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Também é homenageada nesse dia outra mulher

se destacou na profissão: Ana Néri, uma brasileira que serviu incansavelmente

como enfermeiravoluntária nos hospitais militares estabelecidos durante a guerra

do Paraguai. Sua morte ocorreu no dia 20 de maio de 1880, por isso, no Brasil,

vários municípios realizam a Semana da Enfermagem entre os dias 12 e 20 de

maio, homenageando, assim, a data de nascimento de Florence Nightingale e o

dia do falecimento de Ana Néri, respectivamente.

Diante desse grave cenário de pandemia de Covid-19,

em que estes profissionais estão na linha de fi-ente para salvar vidas, nada mais

justo que agradecer e reconhecer o compromisso, a humanização e a dedicação

no exercício de suas funções.

E o relatório.

No que tange à matéria, o projeto em comento é

compatível com a Constituição Federal, pois trata de assunto de interesse local

(Calendário Municipal), estando em conformidade com o art. 30, I, da Carta

Constitucional:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I' legislar sobre assuntos de interesse local.

Em análise verifica-se também que não há na

propositura qualquer nonnatização estabelecendo atribuições ao Poder

Executivo, tampouco acarretando alguma despesa, capazes de violar o princípio

constitucional previsto no artigo 2° da Carta Magna.

»
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Quanto à questão da constitucionalidade forrital-'^ a,

(iniciativa), também não se identifica vício.

Mencionada prerrogativa também encontra guarida no

artigo 60 da Lei Orgânica do Município de São Roque, o qual assim dispõe:

"Art. 60. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, à Mesa

Diretora, a qualquer Comissão Permanente da Câmara de

Vereadores, ao Prefeito e aos eleitores do Município:

Os dispositivos que instituem as datas comemorativas

não padecem de inconstitucionalidade. Trata-se de matéria abrangida pela

competência da Câmara Municipal, como se verifica do seguinte precedente do

Tribunal de Justiça de São Paulo:

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal n°

5.517, de 25 de fevereiro de 2014, que institui no Município de

Catanduva o dia do pastor evangélico e inclui a data no

calendário oficial de eventos municipais. Mera criacão de data

comemorativa é matéria abraneida pela competência

lesislativa da Câmara dos Vereadores. Lei que não impõe, nesse

particular, qualquer aliança oficial entre o ente federativo e uma

ordem religiosa específica ou seu representante. Inclusão da

data comemorativa no calendário oficial de eventos do

município, contudo, afronta as Constituições Estadual e Federal.

Expressão normativa que abre a possibilidade de realização de

evento religioso custeado pelo Poder Público. Parcialidade
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estatal indevida. Ofensa ao princípio da laicidade do Estaâç.

Precedente. Pedido parcialmente procedente.

Inconstitucionalidade da expressão "de Eventos do Município"

contida no artigo 1".

Voto [...]

A simples introdução da mencionada data no calendário

municipal não representa infrin2ência ao artieo 144 da

Constituição Estadual c. c. aríieo 19, 13, da Constituição

Federal, pois não impõe qualquer aliança oficial entre o ente

federativo e uma ordem religiosa específica ou seu

representante. A inovação legislativa poderá servir de amparo

para que cidadãos ou entidades privadas comemorem a data

inserida no calendário municipal, sem que haja desrespeito,

nesse ponto, aos parâmetros constitucionais.

Importante destacar a diferença entre a norma ora examinada e

aquela apreciada por este Órgão Especial por ocasião do

julgamento da ADI n° 2178941- 16.2015.8.26.00004, em que se

decidiu pela declaração de inconstitucionalidade, diante da

ingerência do Poder Legislativo na atribuição do Executivo para

a prática de atos de gestão e organização administrativa,

precisamente em razão da criação: (i) de medidas específicas

para que "Semana Municipal de Cultura Evangélica" de

Cananéia pudesse ser concretizada e (ii) de obrigatoriedade do

Executivo, por meio de expressões de caráter autorizativo, de

celebrar convênios e participar —diretamente, ou por meio de

suas diretorias do evento em questão.
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/Vo caso dos autos, contudo, constata-se inconstitucionalidãâc^

material quanto à inclusão da data religiosa no calendário

oficial de eventos do Município de Catandicva. Com efeito,

cuida-se de expressão normativa que abre a possibilidade de

promoção e custeamento de evento religioso pelo Poder Público,

tanto que o artigo 2° da norma prevê que as despesas

decorrentes de sua execução correrão por conta de dotação

orçamentária vigente, suplementada se necessário. (ADI n°

2241247-21.2015.8.26.0000. Rei. Desemb. Márcio Bartoli, j. em

02 de março de 2016. Destacou-se.)

Pelo exposto, o Projeto de Lei n° 10/2021 está apto a

ser deliberado pelo Plenário, passando pelas Comissões Permanentes de

"Constituição, Justiça e Redação" e "Saúde, Educação, Cultura, Lazer e

Turismo".

No que tange ao mérito, cabe a conveniência e

oportunidade aos ilustres Vereadores.

É o parecer, s. m. J.

São Roque, 1 de fevereiro de 2021

VIRQNIA COCCHIWINTER

Assessora Jurídica
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER 16 - 04/02/2021
lüSeviS'

Projetode Lei N<^ 10/2021-L, 25/01/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean |v
da Siiva. li

P-
Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.

(O O

o presente Projeto de Lei "Insere, no Calendário Offidal de
Eventos da Estânda Turística de São Roaue.a "Semana da Enfemaoem" e o ||
"Dia do Profissional da Enfermagem"".

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciação por parte da

Saia das Comissões, 4 de fevereiro de 2021.
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Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, ||
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser anaiisado consoante as 3I
regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis. I g

< 3

Em o tezaido, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições iegaís vigentes, assim como aos princípios gerais de x|
direito. 5 s

O S
te {O

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser
aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão anaiisar,
devidamente ressaivado o poder de deiiberação do Egrégio Pienárío desta Casa de ^g
Leis.

^ §

<0 3
•55 çg

i-9

THIAGO VIEIRA NUNES ||
RELATOR CPOR Sl

A Cõmissão Permanente de Constituição, Justiça e tg
Redação aprovou o parecer do Reiator em sua totaiidade.

11
S O

O d
"Oi

|S|
GUILHERME ARAÚO NUNES WILLIAM DASILVA &

PRESIDENTE CPGR ALBUQUERQUE ^
VICE-PRESIDENTE CPOR
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO,
CULTURA, LAZER E TURISMO

PARECER 7-04/02/2021 i|
if?

Projeto de Lei No 10/2021-L, 25/01/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean da ig
Silva. gf

0 »

Í|
RELATOR: Vereador Anlx)nio José Alves Miranda. ^ o

1— ®

i|
o presente Projeto de Lei "Insere, no Calendário Oficiai de g «

Eventos da Estânda Turística de São RoQue. a "Semana da Enfermagem" eo"Dia ||
do Profissional da Enfermagem"". ||

H
os
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e pelas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças
eContabilidade, onde recebeu pareceres FAVORÁVEIS. §|

Após análise do Projeto de Lei verificamos, nos aspectos que 31
< (D
0- E

A presente matéria foi analisada pela Assessorla Jurídica desta Casa

cabem a esta Comissão analisar, que ínexistem óbices quanto ao mérito da propositura em
pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto de | e
Lei no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, dandamente 11
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis. |>|

Sala das Comissõ^, 4 de fevereiro de 2021. ic
ffl 8

ANTONlO lOSE ALVES MIRANDA

aprovou o paret^r do Relator em sua totalidade.

o 9

o S§
RELATOR CPSECLT f®.

o g

O ^
AComissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo ||

3'C

PAULO ROGÉRIO NOGGERINI lOSE ALEXANDRE PIERRONI DIAS

JÚNIOR VICE-PRESIDENTE CPSECLT
PRESIDENTE CPSECLT

®8
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2" SESSÃO ORDINÁRIA, DO PERÍODO, DA 18^ LEGISLATURA DA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SER
REALIZADA EM 8 DE FEVEREIRO DE2021, ÀS 14H.

D

«A
Kfcr

EDITAL N® 4/2021-L
^Q.

.0.

Si/- Expediente (Art. 159 do R.I.): ||
1. Votação da Ata da f®Sessão Ordinária, de 01/02/2021; | â
2. Votação da Ata da 3® Sessão Extmordinária, de 01/02/2021; |1
3. Votação da Ata da 4® Sessão Extraordinária, de 01/02/2021; | S
4. Leitura da matéria do Expediente; 11
5. Única Discussão e votação nominal do Parecer Contrário da Comissão gl

Permanente de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Resolução n® ||
01-L, de 04/01/2021, de autoria dos Vereadores Cláudia Rita Duarte Pedroso e |1
Paulo Rogério Noggerini Júnior, que "Dispõe sobre a inclusão social da ||
Pessoa com Deficiência Auditiva nas instalações da Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque e dá outras providências"; 11

6. Moções de Congratulações n® 21, 24, 25, e 26/2021.

II - Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior): %|
1. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda; 2i
2. Vereador Newton Dias Bastos; 11
3. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior,
4. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
5. Vereador Rogério Jean da Silva;
6. Vereador Thiago Vieira Nunes; e
7. Vereador William da Silva Albuquerque; e ||
8. Vereador Antônio JoséAlves Miranda. ||

o

III-Ordem do Dia: f|
1. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução /i® 04'L, de -Sg-

01/02/2021, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes, que "institui f®
Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - para acompanhar ocumprimento 11
do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de |-^-
Sâo Paulo - SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei li
3.751, de 28 de dezembrode 2011"; 11

2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 02-L, de ||
06/01/2021, de autoria do Vereador Rafael Tanzi de AjaúJo, que 'Institui no |
âmbito do Município o Mês da Conscientização da Doença de Parkinson §
denominado 'Tuiipa Vermelha', e dá outras providências";

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 03-L. de
08/01/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que 'Altera a
redação do artigo 25 da Lei Municipal n° 5.012/2019, de 11 de setembro de
2019, que "Estabelece dimensões e localização de vias públicas localizadas
no ioteamento Planalto Verde e Parque Taxaquara, denominadas pela Lei
Municipal n® 2.529 de 01 de setembro de 1999";

1
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4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 04-L, de
11/01/2021, de autoria do Vereador Diego Gouveia da Costa, que 'Dispõe
sobre a utilização de espaços da cidade pa/a a arte do giafite e dá outras §
providências"; |

5. Única Dispussão e votação nominal do Projeto de Lei n® 09-L, 21/01/2021, •.p
de autoria do Vereador Júlio Antonio Maríano, que 'Altera a Lei Municipal n° jjl
4.23B, de 27 de junho de 2014, que dispõe sobre a denominação de vias
públicas localizadas no Loteamento Santa Helena, Pavão, Distrito de §é
Canguera; p

6. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 010-L, 25/01/2021, i â
de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que 'Insere, no Calendário il
Ofícial de Eventos da Estância Turística de São Roque, a 'Semana da
Enfermagem' e o 'Dia do Profissional da Enfermagem'"; g|

7. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n" 012-L, de sf
25/01/2021, de autoria do Vereador Pauto Rogério NoggerinI Júnior, que ||
'Insere, no Calendário Ofícial de Eventos da Estância Turística de São |1
Roque, a Semana Municipal da Vacinação, dos Profíssionais da Saúde, em ||
defesa do SUS e incentivo à Ciência"; e ||

8. Requerimentos n®®. 3.4,10,14,17,19, 21, 22, e 24/2021. |i
ÍV~ Explicação Pessoal (art 175, conforme seqüência da ata anterior): l|
1. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso; § |
2. Vereador ClóvisAntônio Ocuma; 2 ™
3. Vereador Diego Gouveia da Costa; ||
4. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
5. Vereador Israel Francisco de Oliveira;
6. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; e
7. Vereador Júlio Antonio Mariano. -ÍÉ

V- Tribuna Livre (art 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 5 de fevereiro de 2021.

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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JÚLIO ANTONIO MARIANO ||
Presidente ||
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria Simples - Presidente NÃO vota)

Projeto de Lei 10/2021-L, de 25/01/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que
"Insere, no Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de São Roque, a "Semana da
Enfermagem" e o "Dia do Profissional da Enfermagem".

Vereadores VotacSo do Projeto

01 Antônio José Alves Miranda (Toninho Barba) SIM

02 Gáüdia Rita Duarte Pedroso (Dra. Cláudia Pedroso) SIM

03 Clóvis Antônio Ocuma (Clóvis da Farmácia) SIM

04 Diego Gouveia da Costa SIM

05 Guilherme Araújo Nunes SIM

06 Israel Francisco de Oliveira (Toco) SIM

07 José Mexandre Plerronl Dias (Alexandre Veterinário) SIM

08 Júlio Antonio Mariano (Pr^idente) — X —

09 Marcos Roberto Martins Arruda (Marquinho Arruda) SIM

10 Newton Dias Bastos (Niltinho Bastos) SIM

11 Paulo Rogério Noggerini Júnior (Paulo Juventude) SIM

12 Rateei Tanzi de Araújo SIM

13 Rogério Jean da Silva (CanoJean) SIM

14 Thiago Vieira Nunes SIM

15 William da Silva Albuquerque SIM

Favoráveis
14

Contrários 0
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PROJETO DE LEI N» 010-L, DE 25/01/2021
AUTÓGRAFO N» 5.199 de 08/02/2021
LEI no I
(De autoria doVereador Rogério Jean da Silva - ^
PSD) loS

^CC

Irn^re, no Calendário Ofícia! de Eventos da

Estância Tdrística de São Rwfue, a "Semana |f
o o

da Enfennagem" e o "Dia do Ptofí^ionaide e

Enfemtagem

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São

Roque,
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Faço saber que a Câmara Municipal da Estância
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:

§.&
og
c 5
0 g

Ait. IO Fica inserida, no Calendário Oficial de l|
Eventos da Estância Turística de São Roque, a ''Semana da Enfermagem",
realizada, anualmente, na semana do dia 12 a 20 de maio. ||

Art. 20 Fica inserido, no Calendário Ofícial de

Eventos da Estância Turística de São Roque, o "Dia do Profi^ionai de ||
Enfermagem", realizado, anualmente, no dia 12 de maio.

•«8
o«

0l9

Art. 30 A inclusão dos referidos eventos, no

Calendário Oficial de Eventos da Estância Turística de Sâo Roque, não vincula o
Poder Executivo à organização dos mesmos, ficando a critério dos Interessados 11
sua realização.

Art. 4^ As despesas decorrentes com a

execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento

vigente, suplementada se necessário.

Art. 5® Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Aprovado na 2^ Sessão Ordinária, de 08 de fevereiro de 2021.
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THIAGO VIEIRA NUNES DIEGO GOUVEIA DACOSTA 1
1° Vice-Presidente 2° VIce-Presidente Í

ANTONIO JOSE ALVES MIRANDA WILUAM DA SILVA ALBUQUERQUE
1° Secretário 2° Secretário
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De:

Para:

Assunto:

Data:

Recebido.

Obrigada.

Marta Galont Mota - luridlco

1^: Autógrafos 06/02/2021
quarta-feira, 10 de fevereiro de 202115:23:48

pflfrcmiMOA
CSTAKCW TURfSnCAOE

Marta Galoní Mota
Chefe de Divisão - DLE

Departamento Jurídico
Prefeitura da Estância Turística de

São Roque
wwwsanroQue.sD.eov.br (11) 4784-
8556

www.8aoroque.sp.gáv.br

ANTES DE liVIPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legai: Esta mensagem da Prefeitura da
Estância Turística de São Roque, incluindoseus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoais)
a quem é dirigida, podendo conter Informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for
destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir,
examinar ou, de qualquer forma, utilizara Informação, por ser ilegal, sujeitando o Infrator as penas da
lei. Ose-mails desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba
algum e-mail que mfrinja essa determinação favor encaminhá-lo r>ara InformatiraiasaoroQue-SD.eov.far

De:claudio@camarasaoroque.sp.gov.br [mailto:ciaudio@camarasaoroque.sp.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 9 de fevereiro de 202108:49

Para: mgmota@$aoroque.sp.gov.br

Assunto: Autógrafos 08/02/2021

Bom dia Martal

Seguem os arquivos dos Autógrafos relativos aos Projetos aprovados nas Sessões do dia

08/02/2021.

Por favor, encaminhar o Ok de RECEBiDO.

Atenciosamente,

Cláudio Marques Júnior



PREFEITURA DA ESTÂNC
TURÍSTICA DE SAO ROQUE
ESTADO DE SÃO PAULO

- São Roque ~ Terra do Vinho. Bonita por Natureza —

LEI 5.191
De 16 de fevereiro de 2021

PROJETO DE LEI N° 010/2021 - L

De 25 de janeiro de 2021
AUTÓGRAFO N® 5.199 de 08/02/2021
{De autoria do Vereador Rogério Jean da Silva - PSD)

Insere, no Calendário Oficial de Eventos da Estância

Turística de São Roque, a "Semana da Enfermagem" e
o "Dia do Profissional de Enfermagem".

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica inserida, no Calendário Oficiai de Eventos da
Estância Turística de São Roque, a "Semanada Enfermagem", realizada, anualmente, na
semana do dia 12 a 20 de maio.

Art. 2° Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos da
Estância Turística de São Roque, o "Dia do Profissional de Enfermagem", realizado,
anualmente, no dia 12 de maio,

Art. 3® A inclusão dos referidos eventos, no Calendário Oficial
de Eventos da Estância Turística de São Roque, não vincula o Poder Executivo à
organização dos mesmos, ficando a critério dos interessadossua realização.

Art, 4® As despesas decorrentes com a execução desta Lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, 16/02/2021

MARCOS AUGUSTO ISSÂHENRIQUÉS DE ARAÚJO

Publicada em 16 de fevereiro de 2021, no Átrio do Paço Municipal
Aprovado na 2® Sessão Ordinária de 08/02/2021
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